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POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO PESSOAL 

 

EDITAL Nº 109/DGP - PMDF, DE 4 DE JUNHO DE 2019 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA 

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CFP/QPPMC 

RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

PARA CANDIDATOS EM CONDIÇÃO SUB JUDICE 

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 

atribuições legais e em face das decisões judiciais proferidas em caráter liminar, torna público o resultado preliminar da etapa de avaliação 

psicológica do concurso público de admissão ao Curso de Formação de Praças (CFP) com graduação de Soldado Policial Militar da Polícia 

Militar do Distrito Federal do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC, convocado para a sua realização por intermédio 

do Edital no 89/DGP-PMDF, de 20 de maio de 2019, conforme a seguir. 

1 DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS RECOMENDADOS 

1.1 Candidatos, na condição sub judice, que compareceram à etapa de avaliação psicológica e foram considerados recomendados, na seguinte ordem: 

número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 

1.1.1 Cargo: Soldado Policial Militar do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes – QPPMC - Sexo Masculino (código 101): 

197110865, GUILHERME ROCHA CORRETO DUARTE (sub judice, Mandado de Segurança nº 0704257-91.2019.8.07.0001); 

1.1.2 Cargo: Soldado Policial Militar do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes – QPPMC - Sexo Feminino (código 102): 

197147260, JANAINA GUIMARAES DO NASCIMENTO (sub judice, Processo nº 0710885-79.2018.8.07.0018). 

2 DOS CANDIDATOS NÃO RELACIONADOS 

2.1. Em obediência ao que preceitua o art. 6º da Resolução CFP nº 002/2016, do Conselho Federal de Psicologia, de 21 de janeiro de 2016, estão 

relacionados no item anterior, com o resultado preliminar da avaliação psicológica, apenas os candidatos recomendados. 

2.2. Os candidatos convocados para a fase de avaliação psicológica e não relacionados nos subitens 1.1.1 e 1.1.2 do presente edital foram considerados 

não recomendados ou estão com o resultado da Etapa de Avaliação Psicológica suspenso aguardando resultado de etapa anterior. 

3 DA SESSÃO DE CONHECIMENTO DA NÃO RECOMENDAÇÃO 

3.1. Será concedida ao (s) candidato (s) considerado (s) não recomendado (s), cópia do seu relatório e o conhecimento das razões para a sua não 

recomendação (ver item 14.16 do Edital Normativo), e vistas dos testes realizados mediante sessão sigilosa e reservada para tal finalidade. 

3.2. Não será admitida, em hipótese alguma, vista do relatório em local e/ou data diverso daqueles previstos no subitem 3.5, qualquer que seja o motivo 

alegado pelo candidato. 

3.3. Não será concedida vista de seu relatório por procurador. 

3.4. Durante a entrevista devolutiva, não será permitida a retirada de nenhum documento do local, bem como a realização de cópias ou quaisquer outros 

meios de reprodução total ou parcial. 

3.5 A entrevista devolutiva será realizada no dia 14 de junho de 2019 (sexta-feira), às 17h (dezessete horas), no IADES - Instituto Americano de 

Desenvolvimento, localizado na QE 32 - Conjunto C - Lote 2 - Guará II - Guará/DF - CEP 71.065-031. 

4 DOS RECURSOS 

4.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar da avaliação psicológica, disporá de 10 (dez) dias úteis para fazê-lo, a contar 

do dia 17 de junho de 2019. 

4.2. Os recursos deverão ser interpostos online, por intermédio do Ambiente do Candidato, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br. 

4.3 Recursos enviados por qualquer outro meio diferente do indicado no subitem 4.2 acima não será aceito e será considerado não conhecido pelo 

IADES. 

4.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recursos inconsistentes e (ou) fora das especificações e prazos estabelecidos 

neste edital e em outros editais serão indeferidos. 

4.5. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recurso de recurso. 

4.6. Recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 

4.7 A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

GILMAR DA SILVA FERREIRA 


